
JORNAL DA CIDADE
“Crê no Senhor Jesus  Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)31 de outubro de 2025 - Ano 25 - Nº 2803 Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello

Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.

JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 089/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 090/2022
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Pro Rad Consultores em Radioproteção S/S Ltda.
OBJETO: - 1.1 O objeto do presente instrumento é
1.1.1 PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº. 089/2022, por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta 
ocasião, o período de 01 de Novembro de 2025 a 01 de Novembro de 2026, nos termos do Art. 105 da Lei nº. 
14.133/2021.
1.1.2 REVISAR os valores contratuais, com fundamento no artigo 135 da Lei nº. 14.133 de 2021, em razão da cor-
reção pelo índice Geral de Preços de Mercado – da Fundação Getulio Vargas – IPCA, com o índice acumulado nos 
últimos doze meses em mais 5,17%.
Valor: R$ 1.330,68 (um mil trezentos trinta reais e sessenta oito centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3 – Fundo Municipal de Saúde 
13 – Secretaria de Saúde Pública SESP
10.302.0019 – Atendimento a Rede Básica de Saúde
02.024 – Bloco Média e Alta Complexidade – MAC
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
DATA: 29 de Outubro de 2025
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante. 
Sra. Tiego Estefani Flores de Lima pela Contratante.
Sr. Alwin Wilhelm Elbern pela Contratada.

DECISÃO/RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO
Processo Administrativo: nº 060/2025
Modalidade: Pregão Presencial nº 18/2025
Parte Interessada: HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05.743.288/0001-08
Endereço: Rua 104, n.º 74, Setor Sul, Goiânia/GO – CEP 74.083-300
I – RELATÓRIO
A empresa HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 05.743.288/0001-08, apresentou impugnação ao Edital do Pregão Presencial nº 18/2025, com funda-
mento no artigo 164 da Lei nº 14.133/2021, alegando, em síntese, que o edital careceria de justificativa para a adoção 
da modalidade presencial, o que, em sua visão, implicaria restrição à competitividade e à obtenção de melhores 
preços.
Alega a impugnante que a forma eletrônica seria preferencial, devendo ser utilizada pela Administração, salvo mo-
tivação robusta para a forma presencial.
A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, ao analisar os fundamentos apresentados, verificou que o pro-
cedimento licitatório foi regularmente instruído, havendo justificativa expressa e motivada para a adoção da forma 
presencial, constante da fase interna do processo licitatório, especialmente do Estudo Técnico Preliminar (ETP), e 
devidamente refletida no instrumento convocatório.
É o relatório.
II – DO DIREITO
A análise da impugnação revela a improcedência dos argumentos apresentados pela impugnante, pelas razões 
jurídicas e fáticas que seguem.
Nos termos do § 2º do artigo 17 da Lei nº 14.133/2021, as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma 
eletrônica, sendo admitida a forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata 
e gravada em áudio e vídeo.
Art. 17, § 2º, da Lei nº 14.133/2021:
“As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, 
desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.”
A norma, portanto, não veda a adoção do pregão presencial, apenas estabelece a preferência pela forma eletrônica, 
deixando à Administração a discricionariedade técnica de optar pela forma que melhor atenda às suas condições 
operacionais, desde que devidamente motivada nos autos do processo.
No caso em exame, a Administração Municipal apresentou justificativa fundamentada para a escolha da forma 
presencial, nos seguintes termos:
a) o Município não utiliza recursos oriundos da União na presente contratação (condição obrigatória para o uso da 
forma eletrônica);
b) encontra-se em fase de adaptação técnica e estrutural, inclusive quanto à plataforma eletrônica e capacitação de 
sua equipe, para futura operacionalização
 das licitações em meio eletrônico.
Além disso, o artigo 176 da Lei nº 14.133/2021 estabelece prazo especial para a adequação dos municípios com até 
20.000 habitantes, dispondo:
Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de 
publicação desta Lei, para cumprimento integral das disposições nela contidas.
A Lei nº 14.133/2021 foi publicada em 1º de abril de 2021, de modo que o prazo legal para adequação se encerra 
em 1º de abril de 2027.
Assim, os municípios de pequeno porte, como é o caso de Santa Rita do Pardo/MS, possuem amparo legal expres-
so para, até essa data, adotarem a forma presencial enquanto se estruturam para a utilização integral dos meios 
eletrônicos.
Portanto, a opção pela forma presencial encontra respaldo jurídico e procedimental na própria Lei Federal, que 
reconhece as dificuldades técnicas e operacionais dos pequenos municípios e autoriza expressamente a utilização 
da forma presencial até o prazo estabelecido.
Cumpre ainda registrar que não compete à licitante opinar sobre a modalidade ou o meio utilizado, quando a escolha 
encontra amparo legal e está devidamente motivada nos autos. A deflagração da modalidade licitatória e a forma 
de condução do certame inserem-se na esfera da discricionariedade administrativa, observados os princípios da 
legalidade, publicidade, transparência e eficiência.
A propósito, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no julgamento do TC 009097.989.25, manifestou-se no 
seguinte sentido:
“Igualmente, não cabe censura ao uso da modalidade presencial do pregão, pois, o artigo 17, § 1º, da Lei nº 14.133/21, 

embora estabeleça que ‘as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica’, admite ‘a utiliza-
ção da forma presencial, desde que motivada’. Assim, (...) há de se presumir, ao menos por ora, ser legítimo o ato 
administrativo, não cabendo fulminá-lo na ausência de manifesta ilegalidade ou indícios concretos de restrição à 
participação de interessados.” (TC 009097.989.25 – TCE/SP)
No presente caso, a motivação para a adoção do pregão presencial consta expressamente do Estudo Técnico Preli-
minar (item 4.4) e demais peças do processo licitatório, não havendo qualquer indício de violação à competitividade 
ou de restrição à participação de interessados.
A sessão pública será devidamente gravada em áudio e vídeo e registrada em ata, garantindo-se ampla publicidade 
e isonomia entre os licitantes.
Dessa forma, não há vício ou ilegalidade que justifique a alteração da forma de realização do certame, devendo ser 
indeferida integralmente a impugnação apresentada.
III – DECISÃO
Diante do exposto, em virtude da tempestividade, conhece-se da impugnação, todavia, INDEFIRE-SE INTEGRAL-
MENTE a impugnação apresentada pela empresa HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, com arri-
mo nos fundamentos supra expendidos, NEGANDO-LHE PROVIMENTO e mantendo-se o Edital incólume em todos 
os seus termos e prosseguindo-se o certame licitatório, e mantendo-se íntegros e válidos todos os termos do Edital 
do Pregão Presencial nº 18/2025, por estarem em conformidade com a legislação vigente e devidamente motivados 
no processo administrativo.
Registre-se que ocorrerá a publicação desta decisão nos veículos oficiais correspondentes, bem como sua disponi-
bilização no portal de transparências do município, para o fim de se rechaçar eventuais alegações de ocorrência de 
prejuízo à competitividade do certame.
Assim, determina-se:
1.A ratificação da legalidade do instrumento convocatório, inclusive quanto à realização da sessão pública na forma 
presencial, a qual garante ampla participação, publicidade e isonomia entre os licitantes;
2.A manutenção inalterada da data de abertura do certame, conforme cronograma previsto no edital;
3.A ciência à impugnante do teor desta decisão.
À consideração superior, para conhecimento.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Santa Rita do Pardo/MS, 31 de outubro de 2025.
JULIANO PAIXÃO FERRER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

Int.: BOMANI COMERCIO E LICITACOES LTDA

Proveniente de: ATA N.º 002/2025 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A SEC.
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
HABITAÇÃO / CASA ABRIGO.

02
020511

3.3.90.30.07
Empenho: 00902 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 390,90

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2025

Int.: BOMANI COMERCIO E LICITACOES LTDA

Proveniente de: ATA N.º 002/2025 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A SEC.
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
HABITAÇÃO / LAR DOS IDOSOS. RECURSOS
FEAS.

02
020511

3.3.90.30.07
Empenho: 00903 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 1.108,05

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2025

Int.: BOMANI COMERCIO E LICITACOES LTDA

Proveniente de: ATA N.º 002/2025 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A SEC.
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
HABITAÇÃO / C.R.E.A.S.

02
020511

3.3.90.30.07
Empenho: 00904 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 434,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2025

Int.: BOMANI COMERCIO E LICITACOES LTDA

Proveniente de: ATA N.º 002/2025 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A SEC.
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
HABITAÇÃO / C.R.A.S.

02
020511

3.3.90.30.07
Empenho: 00905 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 1.345,10

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2025

Int.: BIOMED MATERIAIS DE IMPLANTES CIRURGICOS LTDA

Proveniente de: ATA N.º 004/2025 REFERENTE A AQUISIÇÃO DE
ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS
RELACIONADOS A CIRURGIAS ORTOPÉDICAS PARA
ATENDER A SEC. DE SAÚDE / UNIDADE MISTA
DE SAÚDE - HOSPTIAL. "RECURSO ESTADUAL -

02
020313

3.3.90.30.36
Empenho: 03543 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 16.891,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
MATERIAL HOSPITALAR

2025
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